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Να χονδιο δε Πρεσιδεντε δα Χοmισσο δε Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο 
Dισχιπλιναρ (ΧΠΑD) ινστιτυδα πελα ΠΟΡΤΑΡΙΑΧΟΡΡΕΓ/ΓΜ/ΜΧΤΙ Ν≡ 673, 
DΕ 15 DΕ ΣΕΤΕΜΒΡΟ DΕ 2025, πυβλιχαδα νο Βολετιm δε Σερϖιο ν≡ 17 
− Συπλεmενταρ, δε 22 δε Σετεmβρο δε 2025, δο Χορρεγεδορ δο ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ 
DΑ ΧΙ⊇ΝΧΙΑ, ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ Ε ΙΝΟςΑ∩℘Ο − ΜΧΤΙ, δεσιγναδα παρα απυραρ ασ 
ιρρεγυλαριδαδεσ χονσταντεσ νο προχεσσο αδmινιστρατιϖο ν≡ 01245.010270/2024−
02 ε φατοσ χονεξοσ, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ, ΧΙΤΑ, πελο πρεσεντε εδιταλ, 
πορ σε ενχοντραρ εm λοχαλ ινχερτο ε νο σαβιδο, α Σρα. ΤΑΤΙΑΝΑ ΓΑΡΟΦΑΛΟ 
ΧΟΛΛΑςΙΝΙ, ΧΠΦ: ∗∗∗.214.348−∗∗, ΣΙΑΠΕ Ν≡ 1324401 ε α ιντιmα α απρεσενταρ, 
νο πραζο δε 15 (θυινζε) διασ, να σεδε δεστε ργο, σιτυαδο να Εσπλαναδα δοσ 
Μινιστριοσ, Βλοχο Ε, 1≡ ανδαρ, σαλα 192, Βρασλια, Dιστριτο Φεδεραλ ου πελο ε−mαιλ 
χορρεγ≅mχτι.γοϖ.βρ, δεφεσα εσχριτα σοβρε οσ φατοσ θυε ληεσ φοραm ιmπυταδοσ 
(ΣΕΙ 12088628). Dεχορριδο ο πραζο λεγαλ σεm α απρεσενταο δε δεφεσα, σερ〈 
δεχλαραδα α ρεϖελια, χονφορmε ο αρτ. 164 δα Λει ν≡ 8.112/90, σενδο δεσιγναδο 
δεφενσορ δατιϖο παρα αχοmπανηαρ ο προχεσσο.

Βρασλια, DΦ, 24 δε mαρο δε 2026
Τερεζα Γαmβα

Πρεσιδεντε δα Χοmισσο δε ΠΑD

Dοχυmεντο ασσιναδο ελετρονιχαmεντε πορ Τερεζα 
Χριστινα Αγυτ Γαmβα, Πρεσιδεντε δα Χοmισσο 
δε Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο Dισχιπλιναρ − ΠΑD, εm 
24/03/2026, ◊σ 16:31 (ηορ〈ριο ο… χιαλ δε Βρασλια), χοm 
φυνδαmεντο νο ♣ 3≡ δο αρτ. 4≡ δο Dεχρετο ν≡ 10.543, δε 
13 δε νοϖεmβρο δε 2020.

Α αυτεντιχιδαδε δεστε δοχυmεντο ποδε σερ χονφεριδα 
νο σιτε ηττπσ://σει.mχτι.γοϖ.βρ/ϖερι… χα.ητmλ, ινφορmανδο ο 
χ⌠διγο ϖερι… χαδορ 13614315 ε ο χ⌠διγο ΧΡΧ 6ΑΧΑ5768.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ΧΙ⊇ΝΧΙΑ, ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ 

Ε ΙΝΟςΑ∩℘Ο

Companhia de Gás 
de São Paulo - COMGÁS

CNPJ/MF n° 61.856.571/0001-17 - NIRE 35.300.045.611
Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a ser Realizada em 29 de Abril de 2026
O Conselho de Administração da Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3732, 27° andar, 
Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-132, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.300.045.611, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 61.856.571/0001-17, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código 
15636 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução CVM n° 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 
81/22”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em Assembleia geral ordinária e 
extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, às 09h00, de forma 
exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovação das contas dos Administradores e do Relatório da 
Administração, exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do 
parecer dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (ii) Aprovação da Destinação do lucro 
líquido referente ao exercício social encerrado em 31.12.2025; (iii) Fixação do número de membros 
do Conselho de Administração da Companhia para o mandato que se encerrará na Assembleia 
Geral Ordinária em que se deliberar acerca das demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2027; (iv) Deliberar sobre a independência dos candidatos aos 
cargos de membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (v) Eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, com a homologação do resultado da 
eleição do representante dos empregados no Conselho de Administração da Companhia; 
(vi) Instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (vii) Fixação do número de membros do 
Conselho Fiscal da Companhia; (viii) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal 
da Companhia; e (ix) Aprovação da remuneração global anual dos administradores e membros do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2026. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aprovação do Orçamento de Capital referente ao exercício de 2026. 1. Instruções Gerais: Com 
a intenção de facilitar o acesso dos acionistas na Assembleia Geral, bem como de promover maior 
acessibilidade no processo decisório, assim como garantir maior isonomia na participação dos 
acionistas, a Companhia informa que realizará a Assembleia Geral de modo exclusivamente digital, 
nos termos da RCVM 81/22. A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação 
remota que permitirá que as acionistas participem da Assembleia Geral sem a necessidade de se 
fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital). A participação dos acionistas 
na Assembleia Geral está condicionada à apresentação dos documentos solicitados no Manual 
divulgado pela Companhia, de acordo com a forma de participação escolhida pelo Acionista, que, 
conforme acima exposto, poderá participar por meio eletrônico na plataforma digital ou por boletim 
de voto a distância. O sistema eletrônico para participação remota estará disponível para acesso a 
partir das 08h30min do dia 29 de abril de 2026. Por meio da plataforma digital, o Acionista terá 
acesso ao vídeo da mesa e aos áudios da sala de conferência onde será realizada a Assembleia 
Geral e poderá manifestar-se via áudio. As orientações e os dados para conexão no sistema 
eletrônico, incluindo a senha necessária, serão enviados aos acionistas que manifestarem interesse 
em participar remotamente por meio do e-mail Investidores@comgas.com.br aos cuidados da Área 
de Relações com Investidores da Companhia, até o dia 27 de abril de 2026 (inclusive). Nesse 
mesmo e-mail os acionistas deverão enviar também os documentos indicados no Manual. Nos 
termos da regulamentação em vigor, notadamente a Lei das S.A. e a Resolução CVM nº 70, de 22 
de março de 2022 (“RCVM 70/22”) a instalação do Conselho Fiscal se dará a pedido de acionistas 
que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) do total das ações com direito a voto de emissão 
da Companhia ou 1% (um por cento) das ações preferenciais de emissão da Companhia. Em 
atendimento ao disposto no artigo 5º da RCVM 81/22, a Companhia informa que o percentual 
mínimo para adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de 
Administração é de 5% (cinco por cento), nos termos do artigo 3º da RCVM 70/22. Contudo, 
considerando que a acionista controladora da Companhia detém aproximadamente (i) 99,84% das 
ações ordinárias da Companhia; e (ii) 99,14% do capital social total da Companhia, não há, nos 
termos da Lei das S.A., a possibilidade de os acionistas minoritários solicitarem a adoção das 
sistemáticas de voto múltiplo e de votação em separado para eleição do Conselho de Administração. 
Encontra-se à disposição dos acionistas nos sites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.
gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e de relações com investidores da 
Companhia (ri.comgas.com.br), em observância ao parágrafo único do artigo 121, ao caput do 
artigo 133 da Lei das S.A., bem como aos artigos 10 e seguintes da RCVM 81/22, cópia do Manual 
e da Proposta da Administração, do boletim de voto a distância e dos documentos pertinentes às 
matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo, 27 de março de 2026
Nelson Roseira Gomes Neto

Presidente do Conselho de Administração

Sendas Distribuidora S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Março de 2026

1. Data, Horário e Local: Aos 16 (dezesseis) dias de março de 2026, às 15:00 horas, na sede administrativa da 
Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Aricanduva, 5555, Vila Aricanduva, CEP 03527-000. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: Srs. Belmiro de Figueiredo 
Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham 
Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula Bernardes Neto. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; 
Secretária: Tamara Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: (i) Eleger o Sr. Anderson Barres Castilho para ocupar o cargo de 
Diretor Vice-Presidente Comercial e de Logística da Companhia, uma vez que o Sr. Wlamir dos Anjos, que ocupava 
referido cargo, deixou suas funções executivas na Companhia para dedicar-se a projetos pessoais; (ii) tendo em vista 
a eleição indicada no item (i), consignar que o Sr. Sergio Ferraz Leite ocupará a função de Diretor Executivo de 
Operações não-estatutário; e (iii) autorizar a Administração da Companhia a adotar todas as medidas necessárias 
para efetivar e cumprir as deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos e sem restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Eleição do Diretor Vice-Presidente 
Comercial e de Logística: Os membros do Conselho de Administração elegeram o Sr. Anderson Barres Castilho, 
brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade RG nº 64.227.173 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 017.266.429-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Aricanduva, nº 5.555, Jardim Marília, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03527-000, 
atualmente Diretor Vice-Presidente de Operações, para ocupar o cargo estatutário de Diretor Vice-Presidente 
Comercial e de Logística, uma vez que o Sr. Wlamir dos Anjos, que ocupava referido cargo, deixou suas funções 
executivas na Companhia para dedicar-se a projetos pessoais, com efeitos a partir de 1º de maio de 2026 (inclusive), 
para o mandato que se encerrará na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre as contas relativas ao exercício social de 2027. Fica consignado que o Sr. Wlamir 
dos Anjos permanecerá em referido cargo até 30 de abril de 2026, período durante o qual apoiará o processo de 
transição de suas responsabilidades. 5.1.1. Fica consignado que o Sr. Anderson Barres Castilho declarou, sob as penas 
da lei, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, 
tendo ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, e tomará posse no cargo de Diretor Vice-Presidente 
Comercial e de Logística mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da 
Companhia, acompanhado da declaração de desimpedimento com efeitos a partir de 1º de maio de 2026.  
5.2. Em razão da eleição do Sr. Anderson Barres Castilho para o cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial e de 
Logística, conforme item 5.1 acima, os membros do Conselho de Administração consignaram que o Sr. Sergio Ferraz 
Leite, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 304357261, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 28814257809, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Aricanduva, nº 5.555, Jardim Marília, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03527-000, atual 
Diretor de Novos Negócios não estatutário, passará a responder também pela área de Operações, passando a ocupar 
o cargo não estatutário de Diretor de Operações e Novos Negócios, com efeitos a partir de 1º de maio de 2026 
(inclusive). 5.3. Em razão das deliberações acima, a composição da Diretoria Estatutária passa a ser conforme 
abaixo: (i) Sr. Belmiro de Figueiredo Gomes, brasileiro, divorciado, comerciário, portador da cédula de identidade 
RG nº 52.669.074-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 805.421.589-49, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, nº 5.555, Jardim Marília, cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, CEP 03527-000, como Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores;  
(ii) Sr. Rafael Sachete da Silva, brasileiro, em regime de união estável, bacharel em Direito, portador da cédula de 
identidade RG nº 1081112185 SJS/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)  
nº 823.924.550-15, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, nº 5.555, Jardim Marília, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 03527-000, como Diretor Vice-Presidente de Finanças, com efeitos a partir de 23 de março 
de 2026; e (iii) Sr. Anderson Barres Castilho, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade RG 
nº 64.227.173 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.266.429-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Aricanduva, 5.555, Jardim Marília, cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 03527-000, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial e de Logística, com efeitos 
a partir de 1º de maio de 2026. 5.4. Autorizar a Administração da Companhia a adotar todas as medidas necessárias 
para efetivar e cumprir as deliberações aprovadas. 6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser 
deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 
16 de março de 2026. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros 
presentes do Conselho de Administração: Srs. Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto 
Meister Müssnich, Julio Cesar de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria, Miguel Maia Mickelberg e Oscar de Paula 
Bernardes Neto. São Paulo, 16 de março de 2026. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. JUCERJA - Certifico que o Ato da 
Sendas Distribuidora S.A., NIRE 33.3.0027290-9, Protocolo 2026/00371568-7, Arquivado em 30/03/2026, sob o 
Número(s) 00007684519, foi Assinado Digitalmente. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3284/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2216/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΡΙΤΕΧ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΧΟΝΣΕΡΤΟ DΕ ΑΠΑΡΕΛΗΟΣ 
ΜΕDΙΧΟΣ Ε ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ ΛΤDΑ − ΧΝΠϑ ν≡ 15.762.652/0001−30, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ 
�ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΧΟΡΡΕΤΙςΑ Ε ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ ΧΟΜ ΠΕ∩ΑΣ DΑΣ ΧΑΜΑΣ ΜΕDΣΑΥDΕ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0014−16

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3318/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2221/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΝΕW ΤΕΧΗ ΣΙΣΤΕΜΑΣ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΛΤDΑ − ΧΝΠϑ ν≡ 
40.649.288/0001−44, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ �ΛΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΝΟΒΡΕΑΚ�, χοm βασε νο 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

Υβχρεδ Σεχυριτιζαδορα Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν≡ 32.846.482/0001−91 − ΝΙΡΕ 353.005.327−16
Ατα δα 6♠ (Σεξτα) Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια

Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 16/03/2026, 10η, να σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, δισπενσαδα α χονϖοχαο, Πα−
ρ〈γραφο 4≡, αρτιγο 124, Λει ν≡ 6.404/1976, χοm α πρεσενα χον→ρmαδα δε τοδοσ οσ αχιονιστασ. Πρεσεν−
α: ρευνιραm−σε οσ αχιονιστασ δα σοχιεδαδε, ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Υβχρεδ 
Σεχυριτιζαδορα Σ.Α., Φιλιπε Παρο, Ραπηαελ Πιmεντα Πρεσοττο ε Ροβερτο Παρο. Dελιβερα⌡εσ: Ι − Ο 
Σρ. Πρεσιδεντε πσ εm ϖοταο α αν〈λισε δα προποστα δα διρετορια παρα εmισσο δε 12.000 δεβντυρεσ 
σιmπλεσ, νο mονταντε δε Ρ∃ 12.000.000,00, αο ϖαλορ υνιτ〈ριο δε Ρ∃ 1.000,00 χαδα υmα, σενδο απρο−
ϖαδα πελοσ αχιονιστασ πορ υνανιmιδαδε α ρεφεριδα εmισσο, χονφορmε Εσχριτυρα δα 2♠ Εmισσο Πριϖαδα 
δε Dεβντυρεσ Σιmπλεσ, αρθυιϖαδα να ϑυντα Χοmερχιαλ δο Εσταδο δε Σο Παυλο, ανεξο α Ατα δα ΑΓΕ. 
Εστα ατα  Εξτρατο δα Ατα δα 6♠ ΑΓΕ, σερϖινδο παρα →νσ λεγαισ δε πυβλιχιδαδε δοσ ατοσ σοχιετ〈ριοσ 
δελιβεραδοσ. Να θυαλιδαδε δε Πρεσιδεντε ε Σεχρετ〈ριο δα Ασσεmβλεια, δεχλαραmοσ θυε α πρεσεντε  
χ⌠πια →ελ δα Ατα οριγιναλ λαϖραδα νο λιϖρο Πρ⌠πριο. Σο Παυλο/ΣΠ, 16/03/2026. (α.α.). Ραπηαελ Πιmεντα 
Πρεσοττο − Πρεσιδεντε ε Αχιονιστα, Ροβερτο Παρο − Σεχρετ〈ριο ε Αχιονιστα. ϑΥΧΕΣΠ ν≡ 99.208/26−0, ε 
Εmισσο Πριϖαδα δε Dεβντυρεσ Σιmπλεσ ν≡ ΕD006882−2/000 εm 24/03/2026. Μαρινα Χεντυριον Dαρ−
δανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
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ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90.014/2026 Nº Processo: 060.00012840/2025-68
Objeto: Aquisição de maca de transporte de cadáver para o NPML de São José do Rio Preto
Total de Itens Licitados: 01
Valor total da licitação: R$ 16.285,72 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos)
Disponibilidade do edital: 02/04/2026
Horário: das 08h00 às 17h59 Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 02/04/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/04/2026 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Σιmπαρ Σ.Α.
Χοmπανηια δε Χαπιταλ Αβερτο Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΕ ν≡ 07.415.333/0001−20 �  ΝΙΡΕ 35.3000.323.416

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ΣΙΜΠΑΡ Σ.Α. (�Χοmπανηια�) παρα χοmπαρεχερεm ◊ 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΟΕ�), α σερ ρεαλιζαδα δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε 
διγιταλ, εm 30 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 15 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα Dιγιταλ�), 
σενδο χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο 
δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404/76 (�Λει δασ Σ.Α.�), δα Ρεσολυο δα 
ΧςΜ ν≡ 81/22 (�ΡΧςΜ 81�), α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: (1) Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ 
ασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 
2025, αχοmπανηαδασ δο Ρελατ⌠ριο δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; (2) Dελιβεραρ σοβρε α προποστα 
δε δεστιναο δο λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 ε α διστριβυιο 
δε διϖιδενδοσ; (3) Φιξαρ ο νmερο δε mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο δα Χοmπανηια; ε 
(4) Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια: (1) Φιξαρ 
α ρεmυνεραο γλοβαλ ανυαλ δοσ Αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια παρα ο εξερχχιο δε 2026. 
Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε 
προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, γαραντινδο υmα 
χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα ασσεmβλεια δε 
φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο 
α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε 
χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, 
οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΟΕ 
δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ 
διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ παρτιχιπεm δα ΑΓΟΕ αο αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ, 
νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕ
δνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΗWςϑ9ιπΖξ_ΞΛα3ΛϑηWΖ4π7, οβσερϖαδασ ασ 
χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να Προποστα δα Αδmινιστραο δα ΑΓΟΕ. (Β) Βολετιm δε 
ςοτο α Dιστνχια: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ 
αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε εσχριτυραδορ δασ 
α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο χεντραλ ου 
διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ χονσταντεσ 
να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα δασ 
mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ αντεσ δα 
ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε αβριλ δε 2026 (ινχλυσιϖε), νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα ΡΧςΜ 81. 
Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. 
Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ 
ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ αχιονιστασ ποδερο παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΟΕ 
(ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε υτιλιζαο δα Πλαταφορmα Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ 
αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα 
δα Αδmινιστραο, θυε ποδερ〈 σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ 
δα Χοmπανηια (ρι.σιmπαρ.χοm.βρ) ε νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ) ε δα 
Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να ΑΓΟΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ 
δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ
?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΗWςϑ9ιπΖξ_ΞΛα3ΛϑηWΖ4π7, ενϖιανδο 
τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΟΕ, 
χοm, νο mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΟΕ (ου σεϕα, ατ ο δια 28 δε αβριλ 
δε 2026, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α 
ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΟΕ, 
ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε ο χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο 
δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να 
ΑΓΟΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; � Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ 
ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο 
σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: (α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο 
φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, 
οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε 
λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε 
ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. 
Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ 
οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει δασ Σ.Α., ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ 
ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ 
ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ 
χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο 
σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου αδϖογαδο. ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ 
προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο 
πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε 
αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΟΕ. Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε 
παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, 
χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ 
πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ 
ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ 
mειο δο ε−mαιλ ρι≅σιmπαρ.χοm.βρ, χοm ατ 1 (υmα) ηορα δε αντεχεδνχια δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα 
ΑΓΟΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ οσ αχιονιστασ 
θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α αυσνχια δο ρεχεβιmεντο δασ ινστρυ⌡εσ δε 
αχεσσο ◊ ΑΓΟΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Ο περχεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ 
σοχιαλ ϖοταντε παρα (ι) ρεθυερερ α ινσταλαο δο Χονσεληο Φισχαλ  δε 2% ε (ιι) σολιχιταρ α ϖοταο 
δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο πελο σιστεmα δε ϖοτο mλτιπλο  5%. Ο ρεθυεριmεντο 
παρα αδοο δο ϖοτο mλτιπλο δεϖερ〈 σερ ρεαλιζαδο πελοσ αχιονιστασ εm ατ, νο m〈ξιmο, 48 ηορασ 
αντεσ δα ρεαλιζαο δα ΑΓΟΕ. Ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ 
δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ρι.σιmπαρ.χοm.βρ) ε νο σιτε δα 
ΧςΜ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ), οσ δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΟΕ ορα χονϖοχαδα, 
ινχλυινδο αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. Σο Παυλο − ΣΠ, 31 δε mαρο δε 2026. 

Φερνανδο Αντονιο Σιm⌡εσ − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο
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FLÁVIA SAID
BRASÍLIA

Atendendo a denúncia da Kee-
ta, a Secretaria-Geral (SG) do 
Conselho  Administrativo  de  
Defesa  Econômica  (Cade)  
abriu na terça­feira um inquéri­
to administrativo para apurar 
suposta conduta anticompeti-
tiva  da  99Food.  De  acordo  
com denúncia da empresa chi-
nesa de delivery, que faz parte 
do grupo Meituan, a 99 impõe 
cláusulas contratuais aos res-
taurantes  clientes  seus  que  
proíbem que eles assinem con-
tratos com ela e também com 
a colombiana Rappi.

A Keeta acionou o Cade em 
agosto de 2025 ainda sob a ale-
gação de supostas práticas de 
abuso  de  posição  dominante  
por parte da 99Food no merca-
do brasileiro de marketplaces 
de delivery de comida. A em-
presa alega que a rival teria fir-
mado contratos com diversos 
restaurantes em que constam 
“cláusulas  de  banimento”,  as  
quais  proíbem  o  restaurante  
parceiro da 99Food de ter qual-
quer tipo de relação comercial 
com a Keeta e com a Rappi.

Segundo  a  Keeta,  a  contra-
partida  oferecida  pela  99  ao  
aceite da cláusula é a oferta de 
valores expressivos, “cujo pa-
gamento tem a simples finali-
dade de fazer com que o restau-
rante  parceiro  vete  a  Keeta”.  
Isso seria agravado pela exis-
tência de previsões de penali-
dades contratuais em caso de 

descumprimento dessas obri-
gações em montante “corres-
pondente ao dobro do valor in-
vestido”.

Além disso, a empresa sus-
tentou que em alguns dos con-
tratos  a  99Food  ainda  impõe  
“cláusulas de paridade com o 
iFood”, que estabelecem que o 
restaurante “se obriga a man-
ter  na  plataforma  preços  
iguais ou inferiores aos pratica-
dos em suas lojas físicas e na 
plataforma  Ifood,  asseguran-
do que estejam sempre devida-
mente  atualizados,  especial-
mente quando houver altera-
ção nos valores”.

Em sua ação junto ao Cade, 
a Keeta também pede a imposi-
ção de medida preventiva “pa-
ra resguardar a competitivida-
de no mercado de intermedia-
ção de pedidos online de comi-
da” no País.

RIVAIS  CHINESAS.  Keeta  e  
99Food são empresas chinesas 
rivais. A Keeta é subsidiária da 
gigante de tecnologia Meituan 
e chegou ao Brasil recentemen-
te  com  um  plano  de  investi-
mentos bilionário para compe-
tir com o iFood. Já a 99, embo-
ra tenha sido fundada no Bra-
sil, foi adquirida pelo grupo chi-
nês DiDi Chuxing em 2018 e é 
uma plataforma de delivery in-
tegrada  ao  aplicativo  da  99,  
que também oferece serviços 
de transporte.

A briga entre as duas concor-
rentes teve um capítulo impor-
tante  recentemente,  quando  
as autoridades reguladoras da 

China  anunciaram,  no  início  
de 2026, novas diretrizes para 
conter práticas anticompetiti-
vas, proibindo ambas as empre-
sas de oferecer subsídios, cu-
pons e entregas grátis, para ten-
tar prejudicar uma a outra.

Com  a  instauração  do  in-
quérito no Cade, o caso agora 
segue para a fase de instrução, 
com a análise de contratos e a 
coleta  de  depoimentos  para  
apurar as supostas práticas an-
ticoncorrenciais. 

Associações e concorrentes 
podem se habilitar como ter-
ceiros interessadas no proces-
so. Após a análise, a Secretaria 
Geral do Cade deverá se mani-
festar pela condenação ou ar-
quivamento da ação, com deci-
são final a cargo do tribunal do 

Cade.
Em nota, a Keeta disse que 

cláusulas de exclusividade, es-
pecialmente as que proíbem es-
tabelecimentos  de  trabalha-
rem com novos entrantes espe-
cíficos,  colocam  em  risco  a  
competição  justa  no  Brasil,  
não  apenas  no  setor  de  deli-
very de comida, mas em toda a 
economia,  impedindo  a  livre  
concorrência e restringindo as 
oportunidades para todos, in-
cluindo consumidores e parcei-

ros de negócios.

‘MERCADO  ABERTO’.  “O  seg-
mento de delivery de comida 
necessita urgentemente de de-
cisões que promovam o merca-
do aberto e tragam benefícios 
para todo o ecossistema, viabi-
lizando o crescimento susten-
tável  e  a  inovação”,  afirma  a  
Keeta, que defende que os res-
taurantes devem ter liberdade 
para diversificar seus canais de 
venda para crescer, o que bene-
ficia tanto trabalhadores como 
consumidores.

A  reportagem  não  conse-
guiu  localizar  representantes  
da 99Food para comentar a ins-
tauração do  inquérito no Ca-
de. O espaço fica aberto para 
manifestações.l 

“O segmento de delivery 
de comida necessita
urgentemente de
decisões que promovam 
o mercado aberto e
tragam benefícios para 
todo o ecossistema,
viabilizando o
crescimento sustentável 
e a inovação”
Keeta, em comunicado sobre a 
investigação aberta pelo Cade

Entregador da Keeta, em São Paulo; entrada recente no Brasil

JOÃO CAIRES
RENAN MONTEIRO
BRASÍLIA

O Tribunal de Contas da União 
(TCU) aprovou ontem o acordo 
para repactuação do contrato de 
concessão do Aeroporto Inter-
nacional de Brasília, prevendo a 
inclusão de 10 aeroportos regio-
nais do programa AmpliAR no 
novo contrato de concessão.

A solução, construída em con-
junto com o Ministério de Por-
tos e Aeroportos e a Agência Na-
cional de Aviação Civil (Anac), 
estabelece  a  realização  de  um  
procedimento competitivo sim-
plificado ainda em 2026 para re-
definir  o  operador  da  conces-
são. A atual concessionária, a In-
framerica, deverá participar da 
disputa, mas não terá garantia 
de permanência no ativo.

O novo contrato prevê a subs-

tituição da outorga fixa por uma 
contribuição variável, vinculada 
à  receita  bruta  da  concessão,  
com lance mínimo equivalente 
a 5,9% da receita bruta, alinhan-
do o modelo às práticas mais re-
centes do setor aeroportuário.

Como contrapartida, o vence-
dor da disputa assumirá,  além 
da  operação  do  Aeroporto  de  
Brasília, a gestão de 10 aeropor-
tos regionais localizados no Cen-
tro-Oeste, além de terminais no 

Paraná e na Bahia. Os ativos in-
cluídos são considerados defici-
tários  e  foram  incorporados  à  
modelagem como forma de am-
pliar a conectividade aérea e via-
bilizar sua operação por meio de 
subsídio cruzado.

O contrato repactuado terá vi-
gência até 2037 e prevê investi-
mentos de cerca de R$ 1,2 bilhão 
no Aeroporto de Brasília, incluin-
do a construção de um novo ter-

minal  internacional,  melhorias  
de acesso e modernização da in-
fraestrutura. Para os aeroportos 
regionais, estão estimados apor-
tes adicionais da ordem de R$ 
660 milhões em ampliação, ma-
nutenção e operação.

O acordo também prevê a saí­
da da Infraero da sociedade da 
concessionária, com remunera-
ção por sua participação de 49%.

Segundo  o  TCU,  a  solução  
consensual  busca  adequar  o  
contrato à realidade do setor, 
diante da frustração de deman-
da observada desde o início da 
concessão. A Inframerica pas-
sou  a  apresentar  resultados  
operacionais  negativos  desde  
a crise de 2014/2016, agravados 
pela pandemia de Covid-19.l 
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Após denúncia da Keeta, Cade abre 
investigação contra a 99Food 

Denúncia
Além da Keeta, contratos 

da 99Food vetariam
restaurantes associados de 

ter contratos com a Rappi

Empresa chinesa estreou no País no ano passado e acusa a concorrente, também 

chinesa, de práticas anticoncorrenciais,  como veto a contratos com marcas específicas

Serviços de entrega Disputa

TCU inclui 10 terminais regionais 
em leilão do aeroporto de Brasília

No vermelho
Inframerica, que opera o 
aeroporto, não consegue 

arcar com a outorga
da concessão atual

Infraestrutura Nova concessão
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